
CONFERÊNCIA DE ASSINATURAS
 

 

 

Confirmadas

 
 
* Bancada considerada no momento da apresentação da Proposição

 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC 

 2  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP) - LÍDER do PODE     

 3  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Proposição: REQ 4061/2025
Autor da Proposição: Dep. Gilberto Abramo
Data da Apresentação: 01/10/2025 21:49:37.893
Ementa: Requer regime de urgência para apreciação do

Projeto de Lei nº 2.307, de 2007, que “inclui inciso
VIII na Lei dos Crimes Hediondos, Lei nº 8.072, de
25 de julho 1990, classificando como crime
hediondo a adulteração de alimentos como
especifica. ”

Possui Assinaturas
Suficientes:

Sim

Modalidade de Assinatura
definida pela Autor:

Assinaturas Líderes

Totais de Assinaturas: Confirmadas 259
Fora do Exercício 000
Repetidas 000
Inválidas 000
Total 259
Mínimo 257

Líder / Vice-líder Partido / Bloco Bancada*
1 Adolfo Viana Fdr PSDB-

CIDADANIA - Fdr
PSDB-CIDADANIA

17

2 Doutor Luizinho PP 50
3 Gilberto Abramo REPUBLICANOS 45
4 Isnaldo Bulhões Jr. MDB 42
5 Rodrigo Gambale PODE 17
6 Sóstenes Cavalcante PL 88



 4  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB      

 5  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do PP       

 6  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do Fdr PSDB-

CIDADANIA


